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TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

 

Aos 23  dias do mês de maio do ano de 2019, às 08h30 min, na Sala de Audiência deste Juizado, nesta 

cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, onde presente se achava a Juíza Leiga, Dra.  

FRANCISCA DA CONCEIÇAO , presidida pelo MM. Juiz de Direito DR. CELSO BARROS 

COELHO FILHO, no horário aprazado para a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, 

foram apregoados os nomes das partes, tendo respondido ao pregão o autor , acompanhado  de advogada e o 

réu, representado por preposto e acompanhado de advogado, todos acima nominados.   Iniciada a audiência e 

proposta a conciliação, esta restou infrutífera.  

 Dada a palavra  a parte  autora para se manifestar acerca da contestação juntada, esta se manifestou de forma 

remissiva à inicial.  

Alegações finais remissivas à contestação pelo réu. Nada mais havendo, foi encerrada a audiência, a qual para 

constar, fora lavrado este termo.  ficando os autos conclusos para sentença. Eu, Juíza Leiga, o digitei e 

subscrevi. 

 

 

                                  Dra. Francisca da conceiçao  

                                                                Juíza Leiga 
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